
REPÚBLICA FEDE RATIVA DO BRAS¡Loto

-ANO-145-N. 
14.546-

GOIAN lA, TERÇA-FEtRA, 31 DE JULHO DE 1984

LEI N9 9.Iî{. DE II DE JULHO DI, 1984

rar ficia
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I
Art. 2ç - Esta lei enu.a1á em vigor na dara de sua publi_caçã.o, revogadas as disposições em ãontrá¡io.
PALACIO DO GO\,ERNO DO ESTADO OT COTÁS,Goiânia, 19 de julho de 1984, 96ç da n"f,iifi"".

(18947)

{
Dispõe sobre os vencimentos dos funcioná¡ios da
Secreta¡ia do Poder Legislativo.

L,EI N9 9489, D,L I9 DE JULHO DE 1984,

/) Cria o lundo de participaçðo e lomento à In_
+ dusrrializaçâ.o do Estadã áe Goiás _ FOMEN_. TAR.

. A ASSEM¡IÉI¡ LEGIsLATI\A Do ESTADo DECC¡tÁs decrera e eu sancion" 
" *g"i"r" fJ,

Art. lc - l'ica criado o !.undõ de participaçâ.o e Fomen_to à lndustrializaçâ.o do Estado de Goiás _ ¡OUf|{feR, com oobjedvo de incrementar a implant*ceo L " Jr.p".rrao de ativi_
dad_es.que prômovam o deserivolvi.rr"rr,o industrial do Estadode Goiá.s.

Art. 2e - Sâ.o I'ontes de recursos do ¡O.lVlE¡rTAR:
a) Tesouro Estadual, que concorrerá com valor de até1.2% \d.?ze por cenro) !81'ADb sobre as u"rra*. de mercado_

::1.--i:i"^r::as. 
pelo Estado de Goás e reatizadas petos em_

Ë:::"^.^ïl.os rmplantad.os ou expa¡Ìdidos cóm apoå técnico,un€¡¡celro ou, arnda, media¡r¿e participaçã.o 
""iorrári" do FO_MENTAR;

b) créditos orçamentririos que lhe forem destinados peloPoder Público;
c) recursos, a qullquer título, colocados à sua disposi_

çâo por,instituições p,ilti"", ou p.ir"a"r;
d) rendimentos provenient", d" ,r'ra,, op".".ções, aí com_preendidos encargos financeiros, .""rrrbolro'd" 

""pir.l ;;;_tros;

. . e) produto de alienação de ações, debêntures e outrostítulos ou bens adqundos o" ;ir"".i..ãaJJ-"o r.,.rdo;

. t) rendas provenientes de aplicaçdo em títulos mobiliá_rlo8.

A ASSE\IBLÚIA LEGISLATI\,\ DO ESTADO DE
GOIÁS decreta e eu sanrciono 

" ."guirrte leì,
Art. lç - Os vencime¡rtos riensais dos ocupantes dos

ca,rgos constarres do Grupo l. letra a _ furexo Il _ Direçã.o e
Assessoria. Legislativa Suþerior, do euadro da Secreta¡ia do
Poder Legislativ,.r, abaixo especificadãr, fica- assim fixados:

\ En"CIMENTO
a) - Diretor Geraì . . .Cr$ i.460.000,00
b) - Diretor Administrativo, l)iretor Financeiro, Dire_tor I egislativo, Diretor pa¡lamenta¡, I)iretor de SegurançaLegislativa, Subdiretor Gerai e Consultðr Ge_

ral ... .Cr$ t.300.000.0O
Art. 2e - Os vencimentos mensais dos demais ocupantes

dos_cargos constantes dos grupos l, lI e III _ Anexo lI, da Lei
nc 8.230, de 25 de abril dã IÇ?7, com modiÊcações p;;;"i*
res, 

.ficam majorados em 3O% (trinta por cento) do. ,".r, 
""r_pectivos valores.

Art. 3ç - Sâ.o extensivos, na forma do art. lO da Lei nç
8.222, de l9 de abril de 1977, aos inarivos e em disponibilida_
de, da Assembléia Legrslativa. os reajustarnentos verificados
nos vencrmentos ou salá¡ios básicos do pessoal em atividade,
por força desta Lei.

A¡t. 4q - Esta lei ent¡a¡á em vigor no dia lc dejulho de1984.
fur-. :l - Revogam-se as disposições em contrério.
PALACIO DO GO\ ERNO Dd ESTADO DE GOL4,S, CM

Goiânia, il de julho de 1984, 96ç da República.
IRIS REZENDE N1ACHADO

Osma¡ Xerxis Ca-bral
(18947)

- 
LEI N9 9488. Dii 19 DE JULHO DE 1984.

( 
f.ispo.e s-obre o diferimento do Imposto eobre
Circulaçâo de Mercadoriae nas opera.çõee deati_
nadas à industrializaçâ.o de produtoe agricolas
no Esredo de Goiás.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO D&
GOIÁ,S decreta e eu sanciono " ,"g,ri.rt" t"i,

. Art. le - Nas operações destinadas à induatriaJ.izaçâ.o
de todos produtos agropecuri,rios no Estado d" Goir.,;¡;å;:
mento do_impoato eerá diferido de acordo com reg.ulsmËrrrä 

"eer expedido pelo Chefe do poder Executivo.

Arr. 3e - Os recursos do f ONIENTAR se¡ã.o aplicadosem atividades industriais, pr.elèrencialm"ái" 
"g"oi.rãlrr"i_*mediante apoio financ"i"o 

"' 
t¿"r,i"o,;;;;;;"""rri m 6¡¡es se¿:t¡¿"¡¿dac'a prioritários pera o a"r".rlrolrri-ãrto eetadua.l.

. . 
Parrigrafo único - d prioridade de que trata eate artigoeeró detenninada media¡¡te propostå da ilretoria Executivado Fundo ao Coneetho Delib"iatiio, ù;;;;pete a suà homo_logaçõo, fund¡mentada na avaliaçao'do e-p^""""d. ;";. 

-
Art. 4c - Sobre 06 recursos.a-plicados pelo FOMENTAR,

"" f:-". de apoio financeiro, lncidlao ;;;;g". de no méxi_mo 33% (rrinta e três por.cento) da variaçâ.oäa, Ob"ig";;;
Reajuatdveis do Tesouro Nacional _ ORTN ao anoo aí incluída
i_11" !: tZ (três por cento) destinada à remuneraçâ.o doAgente ¡rn&ncer_ro.

.-.^,^ ^"^Tuqr{o 
único - Quando 6e rratar de empresas indus_[nara e agrorndustriais, em implantaçã.o, 

"*p"rr.do ou que vie_
""T : .9. implantadas, localiiadas na ¡íoreJ da Amazônia Le_gal do Eetado de Goiás, os enca-rgos q"" L"iairao eobre asmeamas serã.o de, no máximo, LB% (de;oi:'o por cento) na for_ma preconizada neste artigo.

-^^,,_^f11. 
5c - Ae ope.ações de crédito e as capitalizações

rearrz&das com recursos do FOMEn*TAR serâ,o 
"orrirrbrtorti._

é<
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dae mediante e*issão de Certificados de Beneficio, com prazo
máxirno de 5 (cinco) anos, devendo o respectivo resgate ocor-
rer mediante o Pagqmento de tantas preetaçõee mensais e Eu-

ceeaivas qna.ttoÀ fõrem os meses do prazo das operaçõee, cal-
culados oi valores na forma do art. 4e, e a partir do vencimen-
to do prazo de utilização do beneficio.

Art. 6e - \'ETADO.
Art. ?e - O ROMENTAR será administrado por um Con-

eelho Deliberativo e rrma Diretoria Executiva.
Art. 8e - O Conselho Deliberativo seró composto pelos

Secretôrioe da Indústria e Comércio, do Planejamento e Coor-
denação, da Fazenda, pelo Þresidente do Banco de Desenvolvi-
mento do Eetado de Goiás - BD-Goi¿is e, ainda, P-or rePresen-

tentes da Federaçôo das lndústrias do Estado, Federação dos

Tra.balhadores nas Indústrias em Goi¿is e da Organização das
Cooperativas de Goiás.

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Deliberati-
vo será o Secret¿í:rio da Indústria e Comércic.

Art. 9c - O Presidente do Banco de l)esenvolvimento do
Estado de Goiás - tsD-Goiás é o I)iretor l-xecutivo do FOMEN-
TAR.

Art. IO - O Chefè do Poder ExecuLivo regulamentará a

presente lei, nas partes que se f¡.zerem necessÁrias' -
Art. I I - Esta lei enLra¡á em vigor na data de sua publi-

caçâo, revogadas as disposições em colttr:í'¡io.
PALÃCIO DO GO\ ERNO DO ESTADO DE GOI,{S, CM

GoiÂnia, l9 de julho de 198.1, 96? da República.

IRIS REZENDE NIACITADO
Osmar Xerxis Cabral

Ilávio Rios Peixoto da Silveira
!l'alter José Rodrigues

OFI

do ano em curgo,resolvi, coni íu¡r'iu¡.rdrr.ri r,,- :: * -,i, ;¡;. 25 da
Constituiçõo do Estado, sancioná-ìo. ¡r.:'ci.Ji:i-ieut"e, r'e¡ando e

expreeeõo "do I.C.M. arrecadado.'. corìst¿Lnte da alinea "a"' do
art. 2e e o aeu art. 6e, diante das razões que ora passo a aìi-
nhar.

O autógrafo de lei ora sob exarne constitui o resuitado
de propoaitura encsminhada a essa Cclerda Cs.sa at¡evés do
Oficio-Meneagem ne 9, de ó de junho do a¡ro em curso. objeti-
vando da criaçÃo do Ft¡¡do de Participação e Fomento À ln-
dustrializaçêo do Eetado de Goiás - F-OIIENTAR.

Ao ser apreciado pelos nobres parlarnentares. mencio-
nado projeto recebeu algumas emendas.

Aesim é que, na sua redaçã.o original, dispunho- a alí-
nea "a." do art. 2c do projeto e o seu a,xr. 6e. textual-ente:

"Art. 2e - São fontes de recursos do IOXIENTAR:
a) Teeouro Estaduaì, que concorrerá com va-lor cie até
12% \doze por cento) das ve¡rdas de ¡nercaciorias tribu-
tadas pelo Estado de Goiás e realizadas peìos empreen-
dimentos implantados ou expa-ndidos conì apoio técni-
co, finalceiro ou, ainda. ¡nediamte participaçào acioná-
ria do FONIENTAR;

Art. 6c - Fica o Banco de l)esenvol.,i¡re¡rro do Iistado de
Goiás S/A - BD-Goiás designado agente fina-nceiro do
FOMENTAR'"
Com as alterações introduzidas por essa ilustrada As-

sembléia, referidos dispositivos f'oram aprovados com a se-
guinte redaçã.o:

"Art, 2ç - Sâo fbntes de recursos do }-O\IE,NTAR:
a) Tesouro EstaduaJ, que concorrerá com vaì.or de até
12fi (àoze por cento) do ICNI arrecadado sobre as ven-
das de mercadorias tributadas pelo Estado de Goiás e

realizadas pelos empreendimentos implantados ou ex-
pandidos com apoio técnico, financeiro ou, ainda, me-
dia¡rte participaçâ.o acionríria do I'ONIENTAR;

Art. 6e - Fica o Ba¡rco de l)esenvolvimento do Estado de
Goiás S/A - BD-Goiás designado gestor financeiro do
FOMENTAR""
Analisando, pois, o expediente em tela, com as altera-

ções que lhe foro- introduzidas, resolvi sancioná-lo. em parte,
com a denegatória de sançåo à expressão e ao artigo atrás evi-
denciados.

O .veto à empressão .'di¡ l.C.ùI. arrecadado"", integranæ

Ne 560/84 Goiânia, 19 de julho de 1984.

Senhor
Deputado JUAREZ MAGALHAES DE ALN,IEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa
do Eetado
NESTA

Senhor Presidente:
Sirvo-me do presente a fim de comu¡ricar a Vossa Exce-

lência que, apreciando o a.utógrafo de lei nq 85, de 29 de junho

*
V ESTADO DE GOIÁS GOVERNADOR

IRIS REZENDE MACHADO
VICE.GOVERNADOR

ONOFRE QUINAN

CONSÓRCIO DE EMPRESAS
DE Iì.ADIODIFUSÃO

E s noricrAs Do ESTADoCE
Gráfica de Goiós

Rádio Brasil Central AM/FM
TV Brasil Central

!*dc Pröprie: A!. Preeidente Coru c Silvr orq. c/ Ru
D^ - Abel - Ja¡dio Bela \ i¡te. Fono: 2,t9{)82O. 2i}
0856 - 249-0860 - 2.19{s02 Telcr: (Oó2)2117 - G<iå¡i¡

José Mório da Cunha
Superintendcnte

Walter Pureza
Diretor {dmini ¡¡¡s¡iys

Irondcs José de Niorais
Dir¿tor Comercid

DIRETORIA

ATAS. AALA¡{çOS, EDITATS. AVISOS, TO-
TÍADAS DÈ PR-EçOS, CONCORRÊNCIAS
PÚBLICAS, EXTRATOS CONTRATUAIS E
()r-i1Ros.

Pagrmeato ò virta Cm colua Cr$ 3.276,00

Faturedo¡ cm colua C¡$ 3.978.00

lsoe:
Aeeina¡ur¡
c/ r.eme¡¡a 62.400

CT
Ðeclaraçõcr e Ccnjdõee
(cada) CrS 3.250.00

Publicações - Preços:

Observações

ffi Or origioaic cer¡io eocÐitrh¡dø oo Ccrc d¡ú-
LIJ logrefedø @ êrpåço duplo. com coluru dc ?{
(racot¡ c quüo) erpôçod ø l8 ccnriøeru.
ffi Ar publicrçoc¡ o,Ào eerôo fcrtu mte¡ do pruo
Lil mi¡ioo de 48 tquænu e oitoJ l¡oru ¡pó¡ o m-
tcrir.l tcr drdo cuua<ia ¡o (ame.

[-fl Or origiori¡ ¡crÀo dooi,ido¡ modiua roiiciu-
LiLl cio d¡ pæ inærcraada oLì pnzo øuioo de 30
(kinh) diú. Apór cro d¡u æròo inciocrsdr.

a A¡ rcclu¡çòc¡
¡e¡io æits æ

qrroæ i oarórir publicrdr rô
fomuledu por eærito rú dce

(10) diu de publicaçòo.

l-f'l Â. -.iåetnr podado er fciu ær æguircs
l-:ZJ codæçor, Ar. Prcsidcoæ Coø c Sü"r, irq. c/
Ru D. A-bcl - J¡¡dim Bcla \'irh c R¡¡r 2 ar i33 - Cco-
m -'l'cl.¡ 223.5ó33 c 223-69Oó.

A1Ët\Dll!1EN't (]
DE SEGUNDA À SEXÎA.FEIIì-A.

DAS 07:oO ,\S lU:oO HS.

EXPEDIENTE IARIO OFICIAL
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da alínea û arl ¿em r,rA tificativ& a8 sentada no 3 t 32.00(OO) - Ûuti'cs Serviços e Encargos - Cr$

14T.500.00u,00- - ""P;;ó"fo 
r.inico * o recurso '1*:-:.tïi" rì execução do

disposto nes;e arri6o I ; ca¡-e-cl¿rizaüo no inciso lI' B lc' art'

43 da Lei Fede¡"aliq 4.320, de 17 de Ínarço de 1964' Prove-

niente do exceoso dc ar¡e¿aCação verifrcado no correÐ'te

{¡to de oiìfr il¡iil ir.Ð-mìla co¡rtida no åfi. I Pa-

rrigraib

cu¿ tÈ illesültÀ '

l¡iìICOr ìi1¿r s3

dr .t7 J. 'u
-ù!. ! - '.'

d:i L¿ cnipi eúent&r ûtj de I ð,e

Faraglaio único -

l\ - a quansoì-icl' :-'utl !rs ìtlce¡:Livos ou favores hscais ou

{-**lt."-,io".-lr.c¿'-i:r. cc'¡lctiieos cosr base no imposto de

circuìaçao dt mer:adc¡'i'ls' dos quais resulte reduçÃo

ou eÌir;,:inação cliltr-g cu i¡rdireta do respectivo ô.nus'''

Reeistrc-s¿-¡i!ìia'ùf'¿t(]deque'.se.rnencionadaex-
orrr.å."?är.ã ã",iitrao- ü sua ;a'çå'r elrseja-ria o nâo recebi-

il*i" p"f" F.sta-ltr. rfa-¡ ;-tc'i-iis r: dos ililpostos enumerados no

;;lir;,'O"tagraib ú¡ric,-;. ,''l" -L'ti i'utttple¡nenta¡ n'r 2'1' acima ci-

exerc].cro.
A¡'r. 2e - I-rsre riecreto entrará em vigor na ciata de sua

nublicacão. ¡er'"-rada; as uispcsições em contrádo'
"-""';;LÁài'-"õJ cc>t ÍrFriro Iru EST¡\Do DE GolÁs' em

Goiânia. 23 de julho de 198'i' 96{' da República

ilì-ls Fì[z!]'.llE ilrcü'\Do
llár'io fuos Pcixr"t Ce Silveira

(1.'ma¡ lcrxis Cabr¿l

tada.
Relcrenlerle:rit au art'

denegar-ihc sailçåu. \ ^:t0 lìi-Ú'l IlÌc'Sßìu'.coni a alteraçÂo rece-

bid",'tr¿., ao,rrul,^ ¡is rlì"'ressr-'s aCmilristrativos'
Eaa"r. p.ri.. ¡rs l''-l'rì¿li'''Ìl'rs Go t ttu parcial aPosto ao

eutógrâÍb da l¿i n'¡ 85' ac iJ9 de junho do corrente gno'
" llenc,ro a \ ossa ij-rceiêrlci¿' e a seus dignos Pales Pro-

testos dc ¿ieracia loi"ideraçåo'

liìlS RLZìr\lJ i" -\l'\Cti'\D(-)
Goçtr¡lador do" Ðsi'¿'do

DECRITTJ LIE :]5 DE .JLLHO .DE I981.

f t-; i;tii gn-\.LÐoR l)íi L's1'.\Do llE GUIÁs, no uso de

suas atriburções consdtuci¡l¡ajs' r'esoive' nos Leitlos dc art'

15. item i. da l-ei ne l.ìJLÌ' de C' de julho de 1962'e do a¡t' lq'

oa¡acral-o único, da Lui iì'1 ;'981. de lU de novembro de 19i5'
;;;"L-;.",t¿,"t':tcriro" rro Quaciro Especial do Pessoai do

Fir"o, 
".r, 

rirtude de habiiir-aq:ão crn co¡rcurso púbiico' Pa.ra os

cårgos abaixo esP ecilìcad<.¡s

I - Agente Arrecadaclor
IIARIO CO I\ZAGA i\ETO. NIARCIO \O GUEIRÄ PE-

DIì-A, J oÃo r0uAz Ðt .\QLINO NETO' sll-\ IO SOARES

BARROS, ì\1Ä,L,RO ROI'S1'L,INI SOLTZ' ERIKA J ORDÃO ÐA

SIL\A GORI]O, AÐNIÄR CORNELTO OTTO, ROGERIO CAN-

DIDO DA STL\A., }lOISÉS }IARCELO DE SILIOS. RONAL.

DO CARNEIRO DE RESENDU' }I,\\OEL NIESSIAS DO IiAS-

CINIENTO, EPONINA AL\ILIADORA COSTA TÐRREIRA'

DECRL,T() ORÇA\IE\'fÁtttcl xq 90' IDELNIAIì DÐ PAI\ A i\E I''Û' \\ '\L'fE,R SAAD FiLHO, NlARlA

DE 23 DE JULFIO DE I9Iì.I'

A-bre à Secreta¡'ia da lazenda, I (um) crédito

suplernentar no Ialor de Cr$ I4î'500'OOO'OO'

Lt-ClA G;\RCIA trL\Ll''\. ÀN('ELA }1,\RIA tsÄIIBOSA TOLE-

{ DO COSTA. \lAIìlA DAs Ciì-dÇAs PIìÀDO f LE,URY, ANTO-

NIO DE, PAI]LA DL, OLI\ EIRA' INL,II]A \1ARIA A. G. BAR-

B OSA. LLIZ Ài\'lo\IO ORQl-lzA, EDINIILSON DE SOUSA

O GO\ ÍIR\ADOR DO ESI'ADO DE GOI'{S' usando de JA}IPAIO. I RANCISC,\ \I¡\RIÄ LEITI] DE BESSA. NILSON

suas atribuições colìslituciotrais" telrdo em vista o que consta

do oloccsso nv ..1 IUU-Jlub, 8J llJuU-l J83' 8J) e a autoriza-

ta"tã" "... 
8e da Lei ne 9'100. de 2 de dezembro de 1983'

KI,RAN1OTO, IL\IXlLNDO RECO LINlA, AGOS'I'iNHO LL íZ

DE QL,EIROZ, PEI]RO LI.IZ CASCALHO, IIIGLEL \lAR-

QUES N1ONTEI RO I]E SAN'I'ANA, CT,LSO DE CA}IPOS NO-

DECRETA:
A¡t. lc - Fica aberto à Secretaria cla Fazenda' I (um)

oédito suplementar na imPortância de.Cr$ f 47'5OO'OO0'0i)

(cento e quarenta " ,"." -il"ões e quinhentos mil cruzeiros)'

p*r ..f"ict de dotaçô,o consignada no vigente OrçFmento Ce-

rai do Estado, a saber:
2OOO - SECRETARIA DA F'AZENDA

2001 - Gabinete do Secretá¡io da !'azenda

2001.03080302.0i9 - Administração de Receitas Tributárias

\ AE,S RONIEI., L,L\ANIO SPENCIERI ]]E OLI\ EIRA' \\'EL-

DON CASCIO f ARIA. EDLARDO TEIXI-IRA !'ILI]O, OLI\ IA

DL, TATI\IA STACIARINI ROCHA. JOSE C,{RLOS DE OLI.
\ tlIRA PAJARO' O\OIRE GLtNIARÃES ÐA SIL\ A, GERAL.

DO BATISTA DE cAR\ALHO, JOAQL,lrl DE \1 OLRA ¡-I-

LHO. LEONIDAS DIAS CÀRI]OSO, PAULO SÐRGIO PE, REI-

RA DE, FREITAS, ÀNlILSON L0l-RENÇO DA SIL\A' G!lR-

SON BOSCO JU\ iOR, R,\I}II-\DO T-U STAQUIO DO C,\R.

NlO, DORNII\ AL LEAL DÐ lrl\ll-tDA, EDNIAR F ERREiRA

ú fl II II ¡ DE }IIIIANDA, J {)sE ,\N'I'ONlo cRlsTo\'Ão, tsltlEl, ù14-
I

DLL,v-1, JOÃ() LLIZ SOARES \IjTC)' JO SE TT{ONIAZ NION-

ASSINEO
-TEIRO JUNIOR, Ð,\LCROL Z E LLLL CA\i'ZIN, BERNAI)

]'E I)E LOI,RI]ÐS COSTA. AIILiL)N I] URGTS ÐE LI\14.'

T IIITSI, O NIÄTSl- NlOTO. L.LCIA tsl'A-tRlZ i'].tìl \XO. CARLOS

RH$$FlclAl- ROGIìRIL) SI\1ÃOZ1\iíO, JOSÐ ÀRTLiì }1'\ SCl.Å.IìÐNä;lS

D.\ SIL\ A. F LL)iìÅ LLA\DRO ÐL BARfIOS. Ð\14i1 LLIZ
TOLENTI\O DE S(-) L Zh. .i í-) -(É D.L LrLI\ LlRA.. P.\L-.i-o sEiì-

I
I

GI'J CROTTI, AI{ r",+!- J.'irr,i i,;'Û Fì'Jlì1,\. S,\.\D()! '\L R0SA
Àkñ cjr i.f J.-3çJ5 qur Éir
rcc¡5¿ :¡ :ñlf i3t¡r can'ænc;cnâ1. J

muitc im;Ýi riJîîf 1?mir¿n
rac:ro¿.h:ìi as r:ct oi;clr:s iue
¡ícì]t ! r:fJ Õ: .¡ilra îÓt
C Diii;r ::lcrsl r.:¡i: rtladi r:
arJ!icé'rci;1i . :¡:.ì¿l:,;s c;¿
.'Jvrì,rn:JrL a -sl'r¿c, f,iirv¡s c'
r-_ic: Exec:riw

Â(ide c Dairio Ofici¡l e conheça,
r;nd¿,9 c;¿-Jdia d¡s empresss e dâs

irìriCêdes ie €rltÈr social.
SJ!. eiit¡is, iranscr ições de etls,
¡¿ìrùcir,r:, ¡lt¿Éções estalullri¿s,
biri:nc.: r:üîrct.'
E!rc ñil:,l üm iorn¿1, sìmplesmente
É un. coiJc.ìo dÞ Cccumentos quc
locé ¡r*se:odos cs dias

}.ii-H{]. SÐBAS'; :.i: ¡ ì:ìr.i'"LìlP.4 U.r-¡;it;.!Lì(J, Lüt' iìÌi ^i'
LËÃO F.ERI¡.ElRÀ. i 1. .).:\ ii i-ì..\ i)l:.iij) F' 'l L A t!- (-,iì T1ì()" l-Ll-

ZE,l, PIN'IÛ :\t'f t. ', *\.LL;fr, ."'l-\ i-:'i i')r\' ¡lLVA" TT.íJSA\,\

BR\NDÃO r-ìi1 Û I li. h liì,'.. '¡lì1,-1'NÐrJ B 0'i'i1LHO DE RE-

zENDË,, î'-1-.iU ti.+i -, 1iil-lt,LLiì;r, Jt)SÐ P,\ILIO ÐE OLI-
ã 

^v. 
Co*¡ e Si¡v¡,

6quifia de D Abel
..i. 9eì3 Vis13
Foæ:249-t333

* Fra 2 ¡- 133. cenlrc
5cr¿:213-6906

n

I
'" iliIì'\ Guìlii--¡. :r'i-'.:- .-- ,r>ìj..^\ÇÂo, ¡ì-(-l-

;_-l.r. t r :,¡L'.'r -1,r"r,iìgc1Ðu Dli

StLLi-ìS. CllAiì'i-¡- :i - , :rir i: :;"¡-\íj I-- I\fjO àÐO P,NC. EÐ-
:::r! S{Jir IllR¡ Es-t:dr' Å ' i-. j ;r,L{-}: i- :,., i2:.'-i t. .S'RAUJ0' \IARLE-

lå .::- .1tr:t.¡ìlT''1 ::!xtr,, dis 0f!0 ls 1 Aî0 HS )

DECRETOS

@ 0flü ffi ffii w r\E [ìÀF.iA Ð"i- :irLt i.. ': ',rri-..i{-f þ jilr il'LiVEin.A' J(J SE


